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RESOLUÇÃO N. 001/2009/PR 

 
ANEXO I 

 
 

TABELA DE DIÁRIAS DO PODER JUDICIÁRIO  
PARA VIAGENS OFICIAIS AO EXTERIOR 

 
 

Cargo 
Valor da Diária 

(US$) 

Desembargador 415,00 

Juiz de Direito de 3ª Entrância 395,20 

Juiz de Direito de 2ª Entrância 375,44 

Juiz de Direito de 1ª Entrância 356,66 

Juiz Substituto 342,82 
 
 
 

Desembargadora Zelite Andrade Carneiro 
Presidente 
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ANEXO II 
 

TABELA DE DIÁRIAS DO PODER JUDICIÁRIO 
MAGISTRADOS 

 
 

CARGO/FUNÇÃO BASE DE CÁLCULO 
VALOR DA DIÁRIA 

INTEIRA MEIA 

Desembargador 112% 336,00 168,00 

Juiz de 3ª Entrância 109% 327,00 163,50 

Juiz de 2ª Entrância 106% 318,00 159,00 

Juiz de 1ª Entrância 103% 309,00 154,50 

Juiz Substituto 100% 300,00 150,00 
 
NOTAS EXPLICATIVAS: 
1 - Base de Cálculo: 1/30 (um trinta avos) de 50% (cinqüenta por cento) do 
subsídio do Juiz substituto. 
 

 
 
 

Desembargadora Zelite Andrade Carneiro 
Presidente 
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ANEXO III 
 

TABELA DE DIÁRIAS DO PODER JUDICIÁRIO 
SERVIDORES 

 
 

CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO BASE DE 
CÁLCULO 

VALOR DA DIÁRIA 

INTEIRA MEIA 

Secretários PJ-DAS 95% 285,00 142,50 

Cargos Comissionados PJ-DAS 1 a 5 90% 270,00 135,00 

Nível Superior / FG-5 NS/FG-5 85% 255,00 127,50 

Função Gratificada FG - 1 a 4 80% 240,00 120,00 

Nível Médio (Padrão 16 a 29) NM 75% 225,00 112,50 

Nível Básico (Padrão 1 a 15) NB 70% 210,00 105,00 
 
NOTAS EXPLICATIVAS: 
1 - Base de Cálculo: 1/30 (um trinta avos) de 50% (cinqüenta por cento) do 
subsídio do Juiz substituto. 
 
 
 

Desembargadora Zelite Andrade Carneiro 
Presidente 
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ANEXO V 

 


